
 

 

ATO DA MESA Nº 09/2020 

 

Pedra Bela-SP, 08 de dezembro de 2020 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Pedra Bela, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais,  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º.  Fica declarado PONTO FACULTATIVO no Poder Legislativo 

Municipal de Pedra Bela - SP, a partir do dia 18 de dezembro de 2020, em razão 

das comemorações de final de ano, retornando suas atividades no dia 01 de 

janeiro de 2021. 

 

Artigo 2º. As medidas de que trata este ato entrarão em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

José Luiz Leonardi                                     Daniel Marciano Basílio 

                  Presidente           Vice - Presidente 

 

 

 

Maria Jerusa Ferreira                                 Vanderlei Lopes da Silva 

       1ª Secretária                                                  2º Secretário 


